
ESTADO DF. MATO GROSSO 

ASSEM6LÉIA L.EGISLATIVA 

LEI NO 1.727, de.4 de j.neiro de 1962. 

Conceae auxilio ae.Cr$ 30.000,00 
(trinta mil cr'J.zeiros), as Bandeir-antes 
do Brasil, com sede nesta C~pital. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

MATO G~~~~O!aber que a Assombléia Legislativa do Estado - , decreta e eu promulgo nos termos do paragrafo 22 do arti 
go 16, da Constituição do Estado, & seguinte Lei, 

,Artigo 1" - Fica concedida à Organização "Bandeiran 
tes ão Brasil", com sede nesta Oapital, um auxilio de Ori 
30.000,00 (trinta ",11 cruzeiros) deetinado a .. uxilia1' o 
seu funcionamento e do escotismo em nossa cidade. 

Artigo 20 - ° auxílio de que trata a presente le1 , 
concedida a partir de janeiro do 1~62. 

Artig2 3~ - As ~es~esa~ dec9rrentes com a prcaente­
lei, corrcrao a conta de verba propr1a a ser consignada -
no Orçamento para 1962. 

Artigo 42 - Esta lei entrará eo vigor ~ da~a de 
sua publica~ão, revogada a as disposições en contrario. 
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